
Contatos: SESMT (62) 3201- 3545 ou 9 8164 0801  

Ocorrência do acidente de trabalho 
e/ou de trajeto 

O Servidor acidentado e/ou outra pessoa
 deve comunicar: Chefia imediata

O acidente foi com exposição a material biológico ou 
produto químico; acidente de trânsito ou outras lesões...

Não Sim  

Servidor deverá comunicar 
GEGP e/ou SESMT

Buscará atendimento médico, 
na unidade de saúde mais próxima 

do local do acidente. Deverá solicitar 
relatório e/ou atestado médico com 

CID e CRM.

Preenchimento de FRAT/CAT
- Chefia ou qualquer pessoa com cargo de chefia perante o servidor

- SESMT ou GEGP

Tem atestado médico superior a 3 (três) dias?
Deverá:

Não Sim  

Agendar perícia médica na
Junta Médica.

Documentos pessoais;
Declaração da chefia;

Relatório médico; 
Declaração de  internação;

Espelho ponto;
FRAT/CAT , exames 

e outros. 

Servidor retorna 
ao trabalho

ATENÇÃO!

  SAMU: 192
CORPO DE BOMBEIRO:193
POLICIA RODOVIÁRIA: 191

Em caso de acidente 
com material biológico 
lavar o local com água 

corrente e sabão.
Servidores com risco de 
acidente com material 
suspeito de conter o 

vírus da raiva, 
deverão realizar titulação 

antirrábica periodicamente. 


